
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E CBSTÂO
C0MISSM3 PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N®; 212/2021
PROCESSO ADMNISTRATIVO N" 066/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2021
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TIRMO PE: COÜTR/iTC", ENTRE 31 CEI.ERKA!'! íi
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA
PREFEITUR/A MUNICI I'AL DE SAJÍTA RI7A/P3 E
CENTEROATA ANALISES DE SISTEMAS E SERVIÇOS
DE INFORMÁTICA EIREU, PARA FCRNECIMEüTO DE
SERVIÇOS CONFOPPE DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO HA FORMA ABAIXO:

rs

o Kunicipio de Sanca Rir .-i, por inccrmcdio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
acr:ivó3 do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, onco de Direito Público Interno,
sediado à Rua Fredericr Otanan, n® U, Centro, CEP: 58.300-220, Santa Rita, Estado da
Paraíba, inscrito no C.-.da.i:.ro Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n®
08.699.269/0001-10, r.e;te ato representado pela Ilustríssima Secretária Municipal de
A.ssi5tér.cia Social, a Nia. CONCEIÇÃO AMÃLIA DA SILVA PEREIRA, inscrita .no CPF/MF sob o

C?r: 022.361.034-00, dotavanto simplesmente CONTRATANTE, o do outro lado CENTERDATA
ANALISES DE SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ n' 02.596. B72/0O01-SO, com
sede na Av Aruas Clara.' - Oí- - Lote C27 - Bairro Areai lAguas Clarasl - Taguatinga
- DF - CEP "1.965-".'i), doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assina: c presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e cor.diçúes
seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
1.1 Este contrato :i'.-co! ru da licltagão modalidade Pregão Eletrônico n® 017/2021,
processada nos ter.mos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar
n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n® 3.555, de 08 de Ago.sto do
2000; Decreto Federal n° ".832, de 23 de •Janeiro qe 2013; Lei Complementar 147/2014;
Decreto Federai n 8.335 de 06 de outubro de 2015; Decreto :i® 9.488 de 31 de agosto
de 2018; Decreto Federal ri' 10.024 de 20 de setembro de 2019, e legislação pertinente,
consideradas as nlr.<raçOes posteriores das referidas normas.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - 00 OBJETO 00 CONTRATO:
2.1 O presente contrato cem por objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
PARA ATENDER A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SANTA RXIA/PB.
2.2.0 fcrneciinanto dev-rá obedecer rigorosaniente às condições c;<prcssas ncsto
instrumento, proposia apre.scntada, Psagão Eletrônico n® 017/2021 o instruções do
Contratante, docunu-nt.o-s es.ses que ficam fazendo partes integrantes do presoncn
contrato, ir.depeiidor.i o do transcrição.

S. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
3.1 O vaie: total de to contrato, a base do preço proposto, é de R$ 197.400,00 (CENTO
E NOVENTA E SETE MIL E QUATROCENTOS REAIS).

ITEM

01

ESPECIFICAÇÕES
CCMPtITADOR TIPO DESKTOP
ceai: PROCESSADOR:
FREQÜÊNCIA BASEADA EM
PROCESSADOR:1,60 GHZ,
FREQÜÊNCIA TURBO MAX:
3,4aSHZ; CACHE DE 6KB; 4
NÚCLEOS; VELOCIDADE MÍNIMA
DE BARRAMENTO; 4aT/S;
FREQÜÊNCIA BASE GRÁFICA:
300HHZ; RESOLUÇÃO MÁXIMA
KDMI :4096X230aQ24(tZ:
MEMÓRIA RAM:8GB, DDR4,
2.400KHZ. COMPATÍVEL CCM A
PLACA MÃE; HD: SSD 240GB;

UND

intD

QTDE

60

MARCA

CENTBR
DATA

CASS-

PC

VALOR UNITÁRIO

R$ 3.290,00

VALOR TOTAL

R9 197.400,00



PIACA IffiE: PLACA MAE

COMPATÍVEL C!^ TODOS 03
HAROHARES CITADOS HA

DESCRIÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA; PLACA DE VÍDEO
ÜHD GRAPHICS 630 COM

MEMÓRIA COMPARTILHADA; COM
ENTRADA HDMI; ACESSÓRIOS:
CABO HDHI 1 METRO

(INCLUSO); ESTABILIZADOR;

ESTABILIZADOR C(»l 300VA DE

POTÊNCIA, FREQÜÊNCIA DE
60HZ. CCW TOMADAS PADRÃO
NOVO, CCW ENTRADA 220V B

SAÍDA IIOV. TECLADO:
TECLADO, INTERFACE OSB,
PADRÃO ABNT2, CQá NO
MÍNIMO 105 TECLAS PADRÃO,
SENDO OBRIGATÓRIO "Ç';
MOUSE: MDUSE ÓPTICO,

INTERFACE USB, MÍNIMO 2
BOTÕES; GABINETO: GABINETE

COMPATÍVEL CCM PLACA MÃE
ACIMA DESCRITA, 2X USB
FBiSíTAL, IX ENTRADA PARA

ÁUDIO E MICROFONE P2
FRONTAL, COR: PRETO;

MONITOR: MONITOR 24";
TIPO: LED; FORMATO DA

TELA: HIDESCREEN; FÜLL HD;

ENTRADA: HDMI;

ALIMENTAÇÃO: BTVOLT
GARANTIA MONITOR: 1 ANO

GARANTIA DE TODOS OS

HARDWARES E EQUIPAMENTOS:

2  ANOS. SISTEMA

OPERACIONAL: WINDOHS 10

PRO.

TOTAL RS 197.400,00

4. CLÃOSUIA QOARTA - DO REAJUSTAKENTC:
4.1 Os preç-.:s coattjcadca sâo fixos pelo periodo de ujn ano, exceto cara os Cc
previstos no Att. 6',, SS í"" e 6', da Lei 3.666/S3.
4.2 Ocorrendo o desequilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, poderá ser
restabelecida a relação qae as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Act. 65,
Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento
expresso do Contratado.

CLÁÜSOLA QUINTA - DA DOTAÇÃO;
5.1 .As despesas correrão por conta
vigente:

da seguinte ctoCaçâo, constante do orçamento

UNIDADE ORÇAMENTARIA: '2.111- Fundo de Assistência Social - FHAS
PROJETO ATIVIDADE

08 122 2Ó05 2072 Manut-ínçào das Atividades do Fundo Municipal do Assistência Social
08 244 1703 2074 Manutenção e implementação do programa Bolsa família - FBF Cad. Único
08 244 1703 20'I'j Manutenção do Programa de Atenção Integral a ramilie - PAIF
Elemento de De.spesa
08 244 170? .7076 Manuteiiçâo e Irr^picmentaçao das Ações do Acolhimento - Casa de Passagem
Elemento de Despesa
08 244 1707 20!'i Manutenção e Implementação das Ações do Acolhimento Institucional -
Residência I:íst,:tucíon>íl - Residência Inclusiva
ELEMENTO DE DESPESA

4490.5200 - EQdTP.-üíEÍJTCS E fSATERIAL PERMANENTE
FONTE DE RECURSOS:

001 - Recursos ordinários

~ Transi'ír^-ncia di, Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FWAS

6. CLÁUSULA SEXTA - DO
6.1 O paçareunco ser
entregues, upós a
Recebi.mento, medianr
deverá ser efetuado
Nota Fiscal.

6.2 Os preços serão ;
a vigência oesto cor;

PAGAMENTO;

i niedrante EMPENHO, de acordo cem as quantidades efetivamente
•:ata do recebimento definitivo do objeto, pela Comissão ds
i' apresentação de Nota Fiscal, conferida e atestada. O pagamento
no pracô máximo de 60 (sessenta) dias após a apresentação da

ixos e irreajustáveis nos termos da legislação em vigor, durante
irato, salvo os casoc previstos no Art. 65, parágrafos 5° e 6°

/.■



da i,Si >'.6«:6/93, ao fonna a ser mantido o Equilíbrio Eccnòmlco-rinanceiro do
Contrato.

-íí'-'-ivaçâc acs pagamentos respectivos, deverão .ser apresentados iuncairio-nto
ccm as Faturas e Iktas Fiscais, as Certidões Negativas de débito CMD dc INSS, CRF
do^FGTS e cca a Fazer;da Municipal do donsicilio do proponencei devidamente atualizada;
€.* O nâc c impti.Ticnto do subitem anterior, implicará na sustaç3o do pagamento que
só será processado após a apresentação das referidas certidões, nlo podendo ser
considerado atraso de pagamento.
6.5 Será retido l,:,l para o Programa Municipal de Desenvolvimento aos Pequ^o;)
Negócios - PDPN, conformo dispõe o art. 7', inciso I, da Lei Complementar n" Ü?
à exceção dos paqanir>ntos contemplados no inciso VII do Parágrafo único do 7
da referida i,ei.

7. CLÁDSOIA SÉTIMA - DOS PRAZOS E FOBHBCIMEHTO DO OBJETO (c^
7.1 O Objeta desta .icitaçâc deverá ser entregue na totalidade, mediante â«Kpedi.T|j0
de soli-stàçác de lorr.ecim.er.to pelo Setor Ccmpetente, .i qual deverá seV*itendim'^—
no prazc máximo do 30 (trinca) dias a contar da data do recebimento da

solicitaçSc.
7.2 As entreqa.s -io objeto desta licitação deverão ser realizadas no socjHmte
endereço; Sua Frederico Ozanan, n" Bairro Centro, Cep: 58.300-970, Santa Rita-
PB..

7.3 Tcda.': as despesas de transporte, tribur.o.K, frete, carregamento,
descarrr-ça.T.ento, '.'DCargos trabalhistas e previdonciário.T e outros custos
decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação,
correrât p;.r conta exclusiva da contratada.

7.4 O prazo de vigência do contrato, será até o exercido financeiro de 2021,
com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Imprensa
Oficiai, tendo .nicio e vencimento em dia de expodioiito, devendo-se excluir c
prime-.ro e in.tluir o último.

8. CLÁDSDLA OITAVA - DOS ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL S DA
LICITANTE VENCEDORA:

3.1 Caberá a Secretaria da Assistência Social Municipal de Santa Rita, PB:
a. Ferr.-. ir iurar.te a vigõnciã do Contrato, o acesso dos

represen: ant-^.s/prepostn.s o emprocadcs da CCÍÍTBATADA ac local de entrega dos
prcxiutos na-t ciependér.ciás da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura
Municipal de Santa Rita, P8, desde que devidamente identificados e
acompanhados por representante do CONT?,ATAN?E;

b. Promover acompanhamento c a fiscalização quando da entrega dos produtos,
scb 05 a::pec*03 quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as
falh.ra doteciadas e comunicando á CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato
que uxtja rauuida.s cortncivas por parte desta;

c. Ccmuticar á Ücitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos
produtos e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso;

d. Impelir que -erceiros forneçam os produtos objeto deste Pregão;
e. Prestar as informações e os esclarecim.entos que venham a ser solicitados

pela CONTRAlADA;

f. Fiscalizar c contrato na forma disposta .no artigo 67 da Lei 8.666/33;
g. Eietuar o pa .•amento á CONTRATADA em até 60 (sessenta) dias após o atesto da

Kcta Fiscal/ Fatura do Material e/ou serviços;
h. Aresta: a ex':cução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente;
1. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que

atendidas as obrigações contratuais.
B.2Cafaerá á licitante vencedora:

®" Re.^ponder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrcncos do entrega de produto e/ou serviço.g, tais como: a) salários; b)
seguros ;ie acidunte; c) taxas, impostos e contribuições; d) indenizações; e)
vaÍ€;=-:-ofeiç,5o; fj vaiea-cransporte; e gj outras que por ventura venham a ser
criada.s e exigidas pelo Governo;

b.^ .-.aiiter, sinda, os seus ompreçadcs identificados por crachá, quando em
trab-,li;j, .levc.co substituir imediatamente qualquer um deles que .seja
^Q.iS ■ >r.vo.';:er,te á boa ordem e âs normas discipl inares da Secretaria
de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB;

c. respeita: as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências
da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB;

:tv:.poiidt': polos danos causados di rstrinie.nte a v ou a terceiro.s,
aecorr<;:ites -U- rua culpa ou dolo, durante a entrega do produto, nâo excluindo
ou red-;r.i:uic ...sa responsabilidade a fiscalizaçrlo uu o accmoa.nhame.-.tc. vr-U
^oretaria Municipal de Aasistêneia Social da Prefeitura Municipal de Santa

Ô. r'ispoiide,-, aindâ, por quai.squer danos causados diretamente a ben?; d"
Froprífcjao.1 da Secretaria de Asaiatência Social da Prefeitura Municipal da
santa Rita, PB, quando esses tenham sido ocasionados por seus em.orcqados
ourantí .i cntr-.la do produto;



f. Entregil! os produtos máximo de 30 (trinta) diaa, contados a partir da
data do assinatura do ccntrato/einpenho. O desca-nprimento ao prazo citado
sujeitará a erpresa contratada â penalidade de multa.

g. F.ncarrora-se da entrega dos itens adquiridos, arcando com qualquer custo
advindo do transporto, carga, descarga, bem como qualquer serviço relativo ao
prccedimer.to -Io «rtrega.

h. No ate ía entrega do objeto, deverá ser apresentado documento fiscal
válidn <:otres:'0.ndonte ao fornecimento.

i. Comunica! a Secretaria da Aasiatência Social da Prefeitura Municipal de
Santa Rita, PB, por escrito, qualquor .morituUdado de caráter urgente e prestar
05 a3ciarGcimi'nCos que julgar necoaseirio;

j. Justificar, no casa de descumprimento do prazo citado no item anterior
ou paraiisaçáv do fornecimento, por escrita, em até 24 horas contadas da
entrega frustrada;

k. Cc.m-jnl -ar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar condições que possam
prG;uc!iaar a prestação ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita
execuçáo cestv contrato, bem como atraso ou paralisação do forneci.-nar.to
apresentando razões justificadoras, as quais serSo objeto de análise, que
poderá: ser c\. nâo aceitas pelo Contratante;

!• Encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, em confot.midade com c
previste no p:?cedimento iicitatório;

Manter-SC um compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, além
de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão,
durante toda .t execução do contrato;

n. Emitir .i nota fiscal, constando na mesma a informação sobre os recursos

utilizados pai-i custeio deste contrato;
o. Trazer ao setor de Errçenho as Notas Fiscais acompanhadas das
respectivas c.-rtidões de natureza fiscal;

p. Se 03 produtos entregues forem recusados, a empresa será advertida para

o cimprime.nto imediato de suas obrigações, lhe sendo concedido o prazo max^c
de 14 (Vinte '■ quatro] heras, efetivando a troca dos produtos ou apresax&çgjctjf
defesa nuir, pr.tto de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de oplicaçãOyií^ír.ulta
prevista ncst- Edital e demais medidas que se fizerem necessárias.

9. CIÁOSOIA HONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES ')J
9.1. Contratante: !q

a. Prestar as infotniaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicTOíídas
CONT.RAT.ílDA;b. Pagar r.o praz- contratado, a importância correspondente ao forneculv^c^
objete:

c. Fiscal.zar o c-ntrato na forma disposta no artigo ôT da Lei 8-666/93.
9.2. Contratada:

a. Cumprir todas .;s obrigações, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

b. Executar o chj» to ara perfeitas condições, no prazo e local especificado ne.sce
TR, em acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as
indicações da marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de garantia;

c. Responsabilizar-sc pelos vícios e danos decorrentes dos bens, de acordo cora os
-1^ artigos 12,13,18 e 26, do Código de Uefesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de

1990);
d. Substituir, reparar, corrigir, ou reconstituir, ás suas expensas, no prazo

máximo de 15 dias, os bens que apresentarem alterações, deteriorações,
imperfeições ru quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instru-TiQnto convocatório, ainda que constatados após o recebimento e ou
pagamento.

e. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao
objeto da pres-uite licitação;

f. Comunicar á Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da execução do objeto, os motivos que impossibilitam o cumprimento do
prazo previsro, com a devida comprovação;

g. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com «s
obrigações asitumida.s, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

h. Hâo tran.^ferii a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontracar qualquer das prestações a que está
obrrgada, exco'o nas condições autorizadas no Tortro de Referências ou minuta
de contrato;

i. Responsabiltza:-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previde.nciàricu, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoa^, pro.strtçâo de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na e.xerução do contrato;

j. Emif.r Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou e
documentação nu fase de habilitação; enquadr,mdo-so, rigorosamente, dentro dos

• _ ■/



precei:os legtWs, normas e especificações técnicas correspondentes?

10. CIiÁDSOLA DÉCIÍft - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
10.1 O CG.nirato a firnado poderá ser alterado r.os casos previstosV^^ a
S7 e 65 da Lei «.666/53, desde que haja interesse da Secretaria da Ass^i^ncia
Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, com a apresontaçáo dabs^o>
devidas justificativas adequadas a este Pregão.
10.2 ICc interes.'ie da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal
de Santa Rita, PB, o valor inicial atualizado do Contrato poderá .^er aumentado
ou suprimido atí' o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto
no Artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Loi n®. 8.666/93.
a. a licitdnt.- vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e
b. .tenhuro acróbcima ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta

condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.
10.2 A inexecuçãn total ou parcial do contraio sr.seja a sua rescisão, conforme
disposto nos artigos 11 a 80 da Lei no 8.666/53.
a. Cs casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
10.4 A rescisão dc contrato poderá ser:

a. deteminada por ato unilateral e e.scrico da Secretaria de Assistência Social
da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, nos casos enumerados nos incises
1 a XII e XVII do artigo 78 da lei mencionada, notificando-se a licir.ance
vencedora com. a antecedência mínima de 05 ícinco) dias; ou

b. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Pregão, desde
que haja conveniência para a Secretaria de Assistência Social da Prefeitura

Municipal de Santa Rita, PB; ou
e. judicial, lu-s termos da legislação vige.nie pertinente a matéria.
10.5 r. lasciüâc aóT,inistraciva ou amigável será precedida de aurorizsçáo
escrita e fur.da.T.tr.tnda da autoridade comostente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
11.1 Aos fornecedcres/contratados que descumpr;rem total ou parcialmente os contratos
celebrados ccm a Secretaria da Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa
Rita, PB, e aos IJcitantes que cometam atos visando a frustrar os objetivos da
licitação, serão aplicadas, penalidades cabíveis fundamentadas na Loi 8.666/93 e na
Lei 10.520/02, as seguintes sanções:

I - Advertência;

TI - Muita;

â)0,3 ' (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor dc fornecimento ou serviço nâo realizado, ou sobre a
etapa do cronograma fisico de obras nâc cumprido?

6! 10 ■ (dez por cento) sobre o vsiot total ou parcial da obrigação
nâc cu-mprida, com o conseque.nre cancelamento da nota de empenho c«
documer.uo equivalente.

III - 5uspe:vsâo Temporária ds participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo nâo superior a 02 (dois) anos;
r; - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os nocivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

S  1' O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, será
dQ3Co;:tado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos
devidos pela Adriinistraçào ou cobrado judicialmente, sendo corrigida
moneiaria-mente, de conformidade co-t, a variação do IPCA, a partir do
termo inicial, até e data do efetivo recolhimento.

§ 2® íi pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções restritivas de direitos penalidades cabíveis fundamentadas
na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

S 3°. A contagem do periodo de atraso na execução dos ajustes será
realizada a partir do primeiro dia úr.ti subseqüente ao do encerramento
do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.

S 4° A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e
contiíitar com a .Administração Pública pelos seguintes prazos:

I- 06 (seis) meses, nos casos de:



a) aplicação de duas penaa de advertência, no prazo de
12 (doze) meses, sem que o fornecedor/contratado tenha
adotado as medidas corretivas no prazo determinado ̂ ela
Administração;

b)alteração da quantidade ou qualidade da
fornecida;

II- 12 (doze) meses, nos casos de:

a) retardamento imotivado da execução de obra, de
suas parcelas ou do fornecimento de bens.

III - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:
a) entregar como verdadeira, mercadoria falsific
adulterada, deteriorada ou danificada:

b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento
de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação ã
Administração;

c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos
de licitação no âmbito da Administração Pública
Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio
doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer
tributo.

§ 5° Será declarado inidfineo, ficando impedido de licitar e contratar
com a Administração Pública, por tempo Indeterminado, o fornecedor
que:

I- não regularizar a inadimplência contratual nos prazos
estipulados nos Incisos do parágrafo anterior, ou
II- demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
Administração Pública, em virtude de ato ilícito praticado.

§ 6" Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de
impedimento de licitar e contratar com o Município por prazo não
superior a 05 (cinco) anos, sendo descredenciado do Sistema de

Cadastro de Pornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital
e no contrato e das cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a
natureza e a gravidade da falta cometida.

11.2 A aplicação das sanções administrativas penalidades fundamentadas na Lei
_  8.666/93 e na Lei 10.520/02. são de competência do ordenador de despesa desta

Secretaria.

11.3 A autoridade que aplicar as sanções e penalidades cabíveis, fundamentadas na
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02, determinará a publicação do extrato de sua decisão
no Semanário oficial, o qual deverá conter:

I - nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
II - nome e CPF de todos os sócios;
III - sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento/ IV -
órgão ou entidade e autoridade que aplicou a sanção;
V - número do processo: e VI - data da publicação.

11.4 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita,
ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro do
Fornecedores - CRF da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB e, no que couber,
ás demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n®. 8.666/93.
11.5 Caracteriiar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Seozafcaxia de
Aeeistâneia Social da Prafoitajra Municipal da Santa Rita, PS, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as
condições editallcias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o
lote as seguintes hipóteses:

c) Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da Secretarie de Aeeistâncie
Social da Prefeitura Municipal da Santa sita, PB sem que a licitante vencedora
tenha retirado e assinado o instrumento contratual.



d) Apos decorridos 05 icincol dias da assinatura dõ contrato, sem que tenha
iniciado a execução dos serviços ou fornecimanto dos bens, objeto desta
licitação, r.c caso de ter sido solicitada, sen justificativa de atraso ou com
juscificativ:; de atraso nâo aceita.

11.6 Aiém das penalidades eiveis elencadas nos subitons anteriores, a Lei n®.
8.666/93 prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Act. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de
procedimento licitatôrío: Pena - detenção, de 06 (seis) meses a 02
ídoi;;] a:ios, e multa.

Art. 96 - fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação Instaurada
para aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela

decorrente:

I- elevando arbitrariamente os preços;
n- vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou
deteriorada; III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria

fcrnecida;

V - t.-rnânáo, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta
:u a --;xec'jçâo do contrato: Pena - detenção, de 03 (três) a 06 .(seis)
anos, e multa.

12. CIAoSOLA décima SEGOMDA - DA ETSCALZZAÇ&O E <39ZÂ0 00 CONTRATO
12.1 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalizaçio e
avaliação per represem luitc- da Contratante, designamos para Gestor do presente contrato
Oíâ) Srlaj. FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DA CUNHA, pcrtadcifal do CPF 0-;6.240.784-54,
com lotação tí.xad.a na .•'etrot.aria ."unicipai de Assistência Focial do Município de Santa
Rica - P3.

12.2 O fiscal do Conti^to, oia) Srla). NICOLE DE ARRUDA FALCÃO TEIXEIRA, portâdcría)
do CPF 061.3nl.Ú44-07, com lotação na Secretária MunicLp.il de Assistência do Municipic
do Santa Rita - PB, formalmente designado, e comprovadamonte habilitado para gerenciar
o presente termo, será o responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
inclusive as pertinentes aos encargos complomentares.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1 Para dlrinir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de .'í.nta Ricâ/PH e, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato
em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Santa Rita - FB, 02 de Julho de 2021.

TESTEMUNHAS P2L0 CONTRATANTE

CONCEIÇÃO AHALIA DA SILVA PEREIRA

SFC.PF.T.ÁPIA ÍE .assistência SOriAL

CENtÈ'fiDÁfÂANAtrSES Assinado de foims digital por
rirTCKAf r crni/iz-or CENTiRDATA ANALISES DE SISTEMASDE SISTEMAS E SERVIÇOS EsyiviCOSDEINF:02596872000190

CENTERDATA ANALISES DE SISTEMAS B

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELZ

CKPJ n® 02.596.972/0001-90

DADOS BANCÁRIOS
001 - BANCO 00 BRASIL

AGÊNCIA 2863-0 C/C 800770-5

MC í/í»


